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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

l;EI NR 2.154 

De 29 de SetBnbro de 19?5 

Autoriza a alienação da imÓvf4 ao 

DAESP a dá outras providências.-

O PREFEITO DO ~:UNICfPIO DE AAARAQUAAA, Estado de São -

Paulo, usando da suas atribuiçÕes leoaia, a de acordo com o que decretou a câ -
mara Municipal , em sessão ordinária de 22 de Setembro da 19?5, promulaa a se -
auinta lei:-

Artioo 1111 - Fica o Podar Executivo l,lunicipal autorizado 

a alienur por doação ao Oepart~nento Aeroviário do Estado de São Paulo -OAESP

as áreds discriminadas no artiao 312, cuja desapl'opri&Ção amiaával ou judicial 

foi autorizada pelo O~creto Municipal nfll 3. 580, de 12 de Setanbro de 19?2, an 

caráter urgente.-
Artigo 2D - As terras de que trata a p~sante lei desti 

. -
na-se ao Aoroporto de Areraquara, que esta sendo implanttido pelo Ocparteman-

to Aeroviál'io do Estado de São Paulo.-

Artioo 3D - As áreas cuja tran~nissão é por esta Lei eu -
torlzaúa t..ncontrcrn-se confiourade.s na planta nfll 1-5-1.02? e abranoan uma 

área de 1. ?4?. LJ08, 40 m2 e tem as seguintes di visas e confrontações: 

OESCATÇ~O DO PER1\1ETAO:- Inicia no marco O (zero), localizado em uma normal, 

no Km. ?8 mais 905, 64 matros,da Rodovia SP-25.'5, na distância do 90,40 matros j 

da! segue peld divisa de propriedade do Sr. Levjnio u~ Arruda Falcdo, na dia 

tância du 1.000 metros até encontrar o marco 1 (um) i dt~! cJeflab:J à dh·eita -e 

sooue pela úivisa de propriedade do Sr. Al~andre 8ertonj , na dist~1cia de

l.OOO,oo ,,,etrus até encontrar o marco 2 (dois) i daÍ deflete à úirttlt.d e soaue 

ainda pela divisa do Sr. Alexandre 8erton1 , na distância de 353, 20 metros até 

encontrar o m~t~o três (3)i daÍ deflete à es~et~a e seaue pelas divisas da

propriedddB t.h>s Srs . Al exandre 8ertoni e José Edgard r.lachttdo , na distância de 

1. ?00, 02 rnetrus dté encontrar o rnarco quatl·o (4) i déiÍ det"leta à direita e B.! 

gue pela tlivisa de propriedade do Sr. José E.doard !.~achado, na distância de -

420,00 metros, até encontrer o marco cinco ( 5)i da! deflete à direita e seoue 

pelas divisas de propriedade de : Sr. José Edgard Machado, Sra . L~onina Alva

res Nooueiru , Sr. Maurilio Alves e Sr. Lavinio da Arruda Falcão, na distância 

de 1. ?00,02 wetros , até encontrar o marco seis (6 ) i da! deflete à Eis~erda e 

seoua pel d divisa de propriedade tio Sr. Lavinio de Arruda Falcão, na distân

cia de 226, ?2 metr'OS, até Gncontrer o marco aete (?); da! defl~te à direita 

e segue aintla com divisa do Sr. Lavinio da Arruda Falcão, na distância de ••• 

1.000,00 metros atá encontrar o marco zero (o), inÍcio desta descr1ção.-

CONFAONTAC'Mr:E :-

Faces: O - 1 - com propriedade do Sr. Lavinio da Arruda Falr.ão 

1 - 2 - com propriedade do Sr. Alaxantlre 8ertoni 

2 - 3 - com propriedade do Sr. Alexandre Bertoni 

3 - 4 - cool propriedade doa Srs . IJexandre Ber·toni e José Edgard Mach! 

do i 

4 .:. 5 - com propriedctúe do Sr. José &ioard Machado 

5 - 6 - com propriedade do Sr.José Edgard l.lachado, Sra. Leonina Alva

res Nooueird , Sr. l.laurilio Alvas e Sr. Lavinio de Arruda Fal

cão 
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6 - ? - can propriedade do Sr, Lavinio de Arruda Falcão 
? - O - can propriedade do Sr. Lavinio de Arruda Falcão. 

Artioo 4R - Esta lei entrará em vioor na data de sua pu -
bllcaçeo.-

Pref"ai tura do t.'unic{pio de Are.requara, aos 29 ( in te e nove)/ de Setanbro de 

1.9?5 (mil e novecen- e setenta e cinco).- e -~ ~ J ti 
Cl.. OAL.OO MEDINA 

-Prefeito t.'lunicipal-

~blicada no Departemento da Actninistrar::ão t.kmicipal , na data supra.-
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-Diretor da Adn1inistraçao-

Registrada às Fla. nas, 96 e 9?, do livro canpetente nil 11.-
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